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*PROJETO DE LEI N.º 1.777, DE 2020 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Altera a Lei n° 8.743, de 07 de dezembro de 1993, que "Dispõe sobre a  
organização da Assistência Social e dá outras providências", para 
caracterizar como benefício eventual a Renda Emergencial de que trata a 
Lei n°13.982, de 2 de abril de 2020, e assegurar corresponsabilidade dos  
entes federados em todas as situações de emergência e calamidade 
pública. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 03/04/23, em razão de novo despacho.  
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   CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº________, DE 2020 

(Da Sra. ERIKA KOKAY e da Sra. GLEISI HOFFMANN) 

 

       Altera a Lei n° 8.743, de 07 de 
dezembro de 1993, que “Dispõe sobre a 
organização da Assistência Social e dá 
outras providências”, para caracterizar 
como benefício eventual a Renda 
Emergencial de que trata a Lei n° 
13.982, de 2 de abril de 2020, e 
assegurar corresponsabilidade dos 
entes federados em todas as situações 
de emergência e calamidade pública. 

 

 

                                  O Congresso Nacional decreta: 

 

                                  Art. 1°. Esta Lei altera a Lei n° 8.743, de 07 de dezembro 

de 1993, que “Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências”, para caracterizar como benefício eventual a Renda Emergencial 

de que trata a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, e assegurar 

corresponsabilidade dos entes federados em todas as situações de emergência 

e calamidade pública.  

                               Art. 2° A Lei nº 8.742/1993 - Lei Orgânica de Assistência 

Social, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art.12.................................................................................. 

 

III – atender e cofinanciar, em conjunto com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, as ações, os serviços e os 
benefícios socioassistenciais nas situações de caráter de 
emergência e de calamidade pública. 
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 “Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as 
provisões suplementares e provisórias que integram 
organicamente as garantias do SUAS e são prestadas aos 
cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, 
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade 
pública.   

 

§ 4º. Em situações emergenciais e de calamidade pública, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão instituir uma renda básica emergencial como 
benefício eventual, definindo os beneficiários, o valor e a 
duração do benefício, que deverá integrar as provisões do 
SUAS. ” (NR) 

............................................................................................. 

 

           Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                JUSTIFICAÇÃO      

 

                Em 20 de março de 2020 foi publicado o Decreto Presidencial nº 

10.282, que regulamentou Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e definiu os 

serviços públicos e as atividades essenciais para o enfrentamento da pandemia.  

                Cabe ressaltar, nesse sentido, que em seu art. 3º, II, a política de 

Assistência Social foi reconhecida como de caráter essencial para continuidade 

da prestação de serviços públicos na proteção da população em situação de 

vulnerabilidade e no combate à pandemia do novo coronavírus, entendida como 

indispensável ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, 

assim consideradas aquelas que, se não atendidos, colocam em perigo a 

sobrevivência, a saúde, ou a segurança da população.  

               Considerada política pública de proteção social não contributiva, a 

Assistência Social se constitui em direito fundamental do cidadão e dever do 

Estado, e deve ser prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição à seguridade social, conforme art. 203 da Constituição Federal de 

*C
D2

04
09

29
58

30
0*Le

xE
di

t
PL

 n
.1

77
7/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
2/

04
/2

02
0 

21
:1

2

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1777/2020 

 
  

 
 
 

   CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 
 

1988. Tem como objetivo assegurar a proteção social, que visa à garantia da 

vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos; a defesa de 

direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões 

socioassistenciais; e a vigilância socioassistencial, que visa a analisar 

territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de 

vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos, de acordo com previsto 

no art. 2º da Lei Federal nº 8.742/93 – Lei Orgânica de Assistência Social/LOAS. 

                  A estruturação de sistemas públicos universais de proteção social no 

Brasil, tal como o Sistema Único de Saúde – SUS e o Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS tem demonstrado alta capacidade em responder 

qualitativamente com prestação de serviços e concessão de benefícios aos 

trágicos efeitos do novo coronavírus. Esse sistema tem capilaridade e provisões 

em todos os municípios brasileiros, com uma rede de serviços que já atende a 

população em situação de vulnerabilidade social, além de ser o operador do 

Cadastro Único de igual maneira, em todo território nacional, na esfera municipal.     

                  A pandemia causada pelo Covid-19 tem demonstrado a extrema 

relevância do escopo protetivo da política de assistência social frente às 

situações de emergência e de calamidade pública, tanto no que concerne às 

ofertas de serviços socioassistenciais quanto à garantia de segurança de acesso 

à renda, nesse caso, por meio da concessão de benefícios eventuais pelas três 

esferas de governo, notadamente para a população em situação de 

vulnerabilidade social, decorrente da ausência de rendimentos. 

                  A política de assistência social, portanto, tem amparo constitucional, 

governança e rede de serviços instalada, para assegurar atenção excepcional 

face à pandemia da COVID-19, junto aos mais vulneráveis, em especial à 

população que não possui condições básicas para sua sobrevivência cotidiana 

através do trabalho, em situações de desemprego; suspensão de contratos, pela 

vigência do trabalho intermitente, bem como condições precarizadas de 

trabalho.  Ao mesmo tempo, também consegue promover operações ágeis, no 

âmbito do modelo de governança instalado e procedimentos regulados no *C
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âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, especialmente por meio 

de seus equipamentos públicos (CRAS, CREAS, Centros POP, Unidades de 

Acolhimento), assim como por entidades de assistência social vinculadas ao 

sistema. 

                Nesse sentido, é necessário ressaltar que a renda emergencial, já 

aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Presidente da República, 

foi instituída de forma isolada, reforçando seu caráter excepcional, no âmbito do 

ordenamento jurídico brasileiro. Todavia, vislumbra-se a possibilidade de 

vinculação da renda emergencial à política pública de assistência social, 

observando-se eventuais circunstâncias que demandam ação emergencial e a 

responsabilidade legal na provisão e no gerenciamento do programa.  

                Portanto, julgamos que cabe, considerando previsões Constitucionais, 

normativo-jurídicas, conceituais e gerenciais, caracterizar a referida renda 

como benefício eventual, conforme previsto no art. 22, da Lei Orgânica de 

Assistência Social – LOAS. 

                 Face ao exposto, e na certeza da oportunidade e relevância do tema, 

apresentamos o presente projeto de lei para o qual conclamamos o apoio dos 

nobres Pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 09 de abril de 2020. 

 

 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF      Deputada GLEISI HOFFMANN – PT/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família, conforme dispuser a lei.  

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos 

do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas 

com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera 

federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, 

bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 

políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa de apoio à 

inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada 
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a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações 

apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade 

Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto 

integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às 

necessidades básicas.  

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência 

de riscos, especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à 

vida comunitária; e 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso 

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das 

famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das 

provisões socioassistenciais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma 

integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para 

atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011)  

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos 

que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários 

abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e planejada, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de prestação social 

básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco 

social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de 

Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 18. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam 

serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos 

movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, 

dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as 

deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 3º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente e 

planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados prioritariamente para a 

defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da 

cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa 

de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e 

respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:  

I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade 

econômica;  

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial 

alcançável pelas demais políticas públicas;  

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços 

de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer 

comprovação vexatória de necessidade;  

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, 

garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais;  

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como 

dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.  

 

Seção II 

Das Diretrizes 

 

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e comando único das ações em cada esfera de governo;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 

políticas e no controle das ações em todos os níveis;  

III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em 

cada esfera de governo.  

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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Art. 6º A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de sistema 

descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), com 

os seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica entre os entes 

federativos que, de modo articulado, operam a proteção social não contributiva; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 

social, na forma do art. 6º-C; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, regulação, 

manutenção e expansão das ações de assistência social; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.435, 

de 6/7/2011) 

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e municipais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.435, de 6/7/2011) 

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à família, à maternidade, 

à infância, à adolescência e à velhice e, como base de organização, o território. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social 

e pelas entidades e organizações de assistência social abrangidas por esta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 3º A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome. (Parágrafo único transformado em § 3º com 

redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º Cabe à instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social normatizar e 

padronizar o emprego e a divulgação da identidade visual do Suas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.714, de 24/8/2018) 

§ 5º A identidade visual do Suas deverá prevalecer na identificação de unidades públicas 

estatais, entidades e organizações de assistência social, serviços, programas, projetos e 

benefícios vinculados ao Suas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.714, de 24/8/2018) 

Art. 6º-A. A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:  

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência 

social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do 

desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários;  

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo 

contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o 

fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o 

enfrentamento das situações de violação de direitos.  

Parágrafo único. A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das proteções da 

assistência social que identifica e previne as situações de risco e vulnerabilidade social e seus 

agravos no território. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

Art. 6º-B. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de 

forma integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de 

assistência social vinculadas ao Suas, respeitadas as especificidades de cada ação. 

§ 1º A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
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Combate à Fome de que a entidade de assistência social integra a rede socioassistencial.  

§ 2º Para o reconhecimento referido no § 1º, a entidade deverá cumprir os seguintes requisitos:  

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3º;  

II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, na forma do art. 9º;  

III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o inciso XI do art. 19.  

§ 3º As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas celebrarão convênios, 

contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido financiamento 

integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de assistência social, nos limites 

da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por esta Lei, observando-se as 

disponibilidades orçamentárias.  

§ 4º O cumprimento do disposto no § 3º será informado ao Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome pelo órgão gestor local da assistência social. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

Art. 6º-C. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no Centro de 

Referência de Assistência Social (Cras) e no Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social (Creas), respectivamente, e pelas entidades sem fins lucrativos de assistência social de 

que trata o art. 3º desta Lei.  

§ 1º O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com maiores 

índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos serviços socioassistenciais 

no seu território de abrangência e à prestação de serviços, programas e projetos 

socioassistenciais de proteção social básica às famílias.  

§ 2º O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual ou regional, 

destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco 

pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que demandam intervenções 

especializadas da proteção social especial.  

§ 3º Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do Suas, que 

possuem interface com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os 

serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.435, de 6/7/2011) 

Art. 6º-D. As instalações dos Cras e dos Creas devem ser compatíveis com os serviços neles 

ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes específicos para recepção e 

atendimento reservado das famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade às pessoas idosas 

e com deficiência. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

Art. 6º-E. Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados à execução das ações 

continuadas de assistência social, poderão ser aplicados no pagamento dos profissionais que 

integrarem as equipes de referência, responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, 

conforme percentual apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome e aprovado pelo CNAS.  

Parágrafo único. A formação das equipes de referência deverá considerar o número de famílias 

e indivíduos referenciados, os tipos e modalidades de atendimento e as aquisições que devem 

ser garantidas aos usuários, conforme deliberações do CNAS. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.435, de 6/7/2011) 

Art. 7º As ações de assistência social, no âmbito das entidades e organizações de assistência 

social, observarão as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, 

de que trata o art. 17 desta Lei.  

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observados os princípios e 

diretrizes estabelecidos nesta Lei, fixarão suas respectivas Políticas de Assistência Social.  

Art. 9º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de prévia 

inscrição no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de 

Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso.  
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§1º A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscrição e funcionamento das entidades 

com atuação em mais de um município no mesmo Estado, ou em mais de um Estado ou Distrito 

Federal.  

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Conselho de Assistência Social do 

Distrito Federal a fiscalização das entidades referidas no caput na forma prevista em lei ou 

regulamento.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.101, de 27/11/2009) 

§ 4º As entidades e organizações de assistência social podem, para defesa de seus direitos 

referentes à inscrição e ao funcionamento, recorrer aos Conselhos Nacional, Estaduais, 

Municipais e do Distrito Federal.  

Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal podem celebrar convênios com 

entidades e organizações de assistência social, em conformidade com os Planos aprovados pelos 

respectivos Conselhos.  

Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de assistência social realizam-se de forma 

articulada, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e 

execução dos programas, em suas respectivas esferas, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios.  

Art. 12. Compete à União:  

I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada definidos no 

art. 203 da Constituição Federal;  

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, 

os programas e os projetos de assistência social em âmbito nacional; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, às ações 

assistenciais de caráter de emergência; 

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar 

Estados, Distrito Federal e Municípios para seu desenvolvimento. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.435, de 6/7/2011) 

Art. 12-A. A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão descentralizada dos 

serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, por meio do Índice de Gestão 

Descentralizada (IGD) do Sistema Único de Assistência Social (Suas), para a utilização no 

âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, destinado, sem prejuízo de outras 

ações a serem definidas em regulamento, a:  

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com base na atuação do gestor 

estadual, municipal e do Distrito Federal na implementação, execução e monitoramento dos 

serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, bem como na articulação 

intersetorial;  

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, municipal e do Distrito 

Federal do Suas; e  

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a título de apoio 

financeiro à gestão do Suas.  

§ 1º Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, aferidos na forma de 

regulamento, serão considerados como prestação de contas dos recursos a serem transferidos a 

título de apoio financeiro.  

§ 2º As transferências para apoio à gestão descentralizada do Suas adotarão a sistemática do 

Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família, previsto no art. 8º da Lei nº 

10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão efetivadas por meio de procedimento integrado àquele 

índice.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios 
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e Distrito Federal, percentual dos recursos transferidos deverá ser gasto com atividades de apoio 

técnico e operacional àqueles colegiados, na forma fixada pelo Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome, sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de pessoal 

efetivo e de gratificações de qualquer natureza a servidor público estadual, municipal ou do 

Distrito Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

Art. 13. Compete aos Estados:  

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio do 

pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos 

Conselhos Estaduais de Assistência Social; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 

6/7/2011) 

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, 

os programas e os projetos de assistência social em âmbito regional ou local; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter de emergência;  

IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios municipais na 

prestação de serviços de assistência social;  

V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal justifiquem 

uma rede regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado; 

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar os 

Municípios para seu desenvolvimento. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

.....................................................................................................................................................  

Seção II 

Dos Benefícios Eventuais 

 

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que 

integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em 

virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.  

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos pelos Estados, 

Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, com base 

em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência Social.  

§ 2º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele participantes, 

poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas de governo, a 

instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário-

mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade.  

§ 3º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles instituídos 

pelas Leis nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 10.458, de 14 de maio de 2002. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 

Seção III 

Dos Serviços 

 

Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que visem à 

melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem 

os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de amparo, entre 

outros: 

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento ao disposto 
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no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente); 

II - às pessoas que vivem em situação de rua. (Parágrafo único transformado em § 2º com 

redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................  

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para dispor sobre parâmetros adicionais de 

caracterização da situação de vulnerabilidade social para fins de elegibilidade ao benefício de 

prestação continuada (BPC), e estabelece medidas excepcionais de proteção social a serem 

adotadas durante o período de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto de 2019, a que se 

refere a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 20.  ..............................................................................................................  

................................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família 

cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor de até 1 (um) 

salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou pessoa com 

deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de prestação continuada a 

outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere o 

§ 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da mesma família 

enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (Covid-19), o critério de aferição da renda familiar mensal per capita 

previsto no inciso I do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, definidas em 

regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e familiares que 

podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social da pessoa com deficiência 

candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 20 

exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e 

medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de 

Assistência Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da saúde e 

da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela dependência de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária, de que tratam, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, serão aferidos, para a pessoa com 

deficiência, por meio de índices e instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos 

e adaptados para a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de que trata o inciso 

III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º 

da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação funcional, as condições de 

moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços públicos de saúde e de 

assistência social no local de residência do candidato ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a coabitação com outro 

idoso ou pessoa com deficiência dependente de terceiros para o desempenho de atividades 

básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com gastos com 

tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da 

pessoa com deficiência, de que trata o inciso IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias 

exclusivamente com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, facultada 

ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do referido regulamento, de que os 

gastos efetivos ultrapassam os valores médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será concedido 

auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador que cumpra 

cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do seguro-

desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos dos §§ 

1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou a renda 

familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 

(vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na forma do 

caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer natureza, 

inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de autodeclaração, cumpra o 

requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 2020, outros 

rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela progressiva anual 

do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração de Ajuste Anual 

relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor do referido auxílio 

recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 

14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput serão 

verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados com 

contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e 

todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da 

unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros 

indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas por aquela 

unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste artigo, os 

rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na Lei nº 

10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos 

na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações mensais, por 

instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu pagamento por 

meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome dos 

beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação específica 

estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para conta 

bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco Central do 

Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para sua 

movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação dos 

requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que sejam 

detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações que impliquem 

a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar 

dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para qualquer tipo de conta 

bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

DECRETO Nº 10.282, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
(Republicado na Edição Extra H do DOU de 21/3/2020) 

Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as 

atividades essenciais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020,  

DECRETA:  

Objeto 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os 

serviços públicos e as atividades essenciais. 

Âmbito de aplicação 

Art. 2º Este Decreto aplica-se às pessoas jurídicas de direito público interno, federal, estadual, 

distrital e municipal, e aos entes privados e às pessoas naturais. Serviços públicos e atividades 

essenciais 

Art. 3º As medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, deverão resguardar o exercício e o 

funcionamento dos serviços públicos e atividades essenciais a que se refere o § 1º. 

§ 1º São serviços públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao atendimento das 

necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles que, se não atendidos, 

colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população, tais como: 

I - assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares; 

II - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; 

III - atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a custódia de 

presos; 

IV - atividades de defesa nacional e de defesa civil; 

V -  trânsito e transporte interestadual e internacional de passageiros; (Inciso com redação dada 

pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

VI - telecomunicações e internet; 

VII - serviço de call center; 

VIII - (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

IX - (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluídos: (Inciso com redação dada 

pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

a) o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das centrais geradoras 

e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia; e (Alínea acrescida pelo Decreto nº 

10.329, de 28/4/2020) 

b) as respectivas obras de engenharia; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XI - (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XII - produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presencialmente ou por meio 

do comércio eletrônico, de produtos de saúde, higiene, limpeza, alimentos, bebidas e materiais 

de construção; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XIII - serviços funerários; 

XIV - guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com elementos tóxicos, 

inflamáveis, radioativos ou de alto risco, definidos pelo ordenamento jurídico brasileiro, em 

atendimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção 

contra incêndios; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XV - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10282-20-marco-2020-789863-republicacao-160192-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
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XVI - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais; 

XVII - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 

XVIII - vigilância agropecuária internacional; 

XIX - controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre; 

XX - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas instituições 

supervisionadas pelo Banco Central do Brasil; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

10.292, de 25/3/2020) 

XXI - serviços postais; 

XXII - serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas em geral; (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XXIII - serviço relacionados à tecnologia da informação e de processamento de dados (data 

center) para suporte de outras atividades previstas neste Decreto; 

XXIV - fiscalização tributária e aduaneira federal; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

10.329, de 28/4/2020) 

XXV - produção e distribuição de numerário à população e manutenção da infraestrutura 

tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos Brasileiro; (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XXVI - fiscalização ambiental; 

XXVII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de combustíveis, 

biocombustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XXVIII - monitoramento de construções e barragens que possam acarretar risco à segurança; 

XXIX - levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da segurança coletiva, 

notadamente por meio de alerta de riscos naturais e de cheias e inundações; 

XXX - mercado de capitais e seguros; 

XXXI - cuidados com animais em cativeiro; 

XXXII - atividade de assessoramento em resposta às demandas que continuem em andamento 

e às urgentes; 

XXXIII - atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, compreendidas no 

art. 194 da Constituição; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XXXIV - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento físico, 

mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração de equipes 

multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de reconhecimento de direitos previstos em lei, 

em especial na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XXXV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico Federal indispensáveis 

ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XXXVI - fiscalização do trabalho; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XXXVII - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares relacionadas com a 

pandemia de que trata este Decreto; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XXXVIII - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e consultoria 

jurídicas exercidas pela advocacia pública da União, relacionadas à prestação regular e 

tempestiva dos respectivos serviços públicos; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.292, de 

25/3/2020, e com nova redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XXXIX - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações do 

Ministério da Saúde; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XL - unidades lotéricas. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XLI - serviços de comercialização, reparo e manutenção de partes e peças novas e usadas e de 

pneumáticos novos e remoldados; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10292-25-marco-2020-789872-publicacaooriginal-160178-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10292-25-marco-2020-789872-publicacaooriginal-160178-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
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XLII - serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 

10.329, de 28/4/2020, retificado no DOU de 4/5/2020) 

XLIII - atividades de desenvolvimento de produtos e serviços, incluídas aquelas realizadas por 

meio de start-ups, para os fins de que trata o art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020; (Inciso acrescido 

pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020, retificado no DOU de 4/5/2020) 

XLIV - atividades de comércio de bens e serviços, incluídas aquelas de alimentação, repouso, 

limpeza, higiene, comercialização, manutenção e assistência técnica automotivas, de 

conveniência e congêneres, destinadas a assegurar o transporte e as atividades logísticas de 

todos os tipos de carga e de pessoas em rodovias e estradas; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 

10.329, de 28/4/2020) 

XLV - atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e de outros benefícios 

relacionados, por meio de atendimento presencial ou eletrônico, obedecidas as determinações 

do Ministério da Saúde e dos órgãos responsáveis pela segurança e pela saúde do trabalho; 

(Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XLVI - atividade de locação de veículos; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 

28/4/2020) 

XLVII - atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, reposição, 

assistência técnica, monitoramento e inspeção de equipamentos de infraestrutura, instalações, 

máquinas e equipamentos em geral, incluídos elevadores, escadas rolantes e equipamentos de 

refrigeração e climatização; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XLVIII - atividades de produção, exportação, importação e transporte de insumos e produtos 

químicos, petroquímicos e plásticos em geral; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 

28/4/2020) 

XLIX - atividades cujo processo produtivo não possa ser interrompido sob pena de dano 

irreparável das instalações e dos equipamentos, tais como o processo siderúrgico e as cadeias 

de produção do alumínio, da cerâmica e do vidro; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 

28/4/2020) 

L - atividades de lavra, beneficiamento, produção, comercialização, escoamento e suprimento 

de bens minerais; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

LI - atividades de atendimento ao público em agências bancárias, cooperativas de crédito ou 

estabelecimentos congêneres, referentes aos programas governamentais ou privados destinados 

a mitigar as consequências econômicas da emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 

13.979, de 2020, sem prejuízo do disposto nos incisos XX e XL; (Inciso acrescido pelo Decreto 

nº 10.329, de 28/4/2020) 

LII - produção, transporte e distribuição de gás natural; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 

10.329, de 28/4/2020, e com redação dada pelo Decreto nº 10.342, de 7/5/2020) 

LIII - indústrias químicas e petroquímicas de matérias-primas ou produtos de saúde, higiene, 

alimentos e bebidas; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020, e com redação 

dada pelo Decreto nº 10.342, de 7/5/2020) 

LIV - atividades de construção civil, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde; 

(Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.342, de 7/5/2020, e com redação dada pelo Decreto nº 

10.344, de 11/5/2020) 

LV - atividades industriais, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde; (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 10.342, de 7/5/2020,) e com redação dada pelo Decreto nº 10.344, 

de 11/5/2020) 

LVI - salões de beleza e barbearias, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde; e 

(Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.344, de 11/5/2020) 

LVII - academias de esporte de todas as modalidades, obedecidas as determinações do 

Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.344, de 11/5/2020) 

§ 2º Também são consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a 
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disponibilização dos insumos necessários a cadeia produtiva relativas ao exercício e ao 

funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais. 

§ 3º É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de 

serviços públicos e atividades essenciais, e de cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população. 

§ 4º Para fins do cumprimento ao disposto neste Decreto, os órgãos públicos e privados 

disponibilizarão equipes devidamente preparadas e dispostas à execução, ao monitoramento e 

à fiscalização dos serviços públicos e das atividades essenciais. 

§ 5º Os órgãos públicos manterão mecanismos que viabilizem a tomada de decisões, inclusive 

colegiadas, e estabelecerão canais permanentes de interlocução com as entidades públicas e 

privadas federais, estaduais, distritais e municipais. 

§ 6º As limitações de serviços públicos e de atividades essenciais, inclusive as reguladas, 

concedidas ou autorizadas somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em 

articulação prévia do com o órgão regulador ou do Poder concedente ou autorizador. 

§ 7º Na execução dos serviços públicos e das atividades essenciais de que trata este artigo 

devem ser adotadas todas as cautelas para redução da transmissibilidade da covid -19. 

§ 8º (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020, e revogado pelo Decreto nº 

10.329, de 28/4/2020) 

§ 9º O disposto neste artigo não afasta a competência ou a tomada de providências normativas 

e administrativas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas 

competências e de seus respectivos territórios, para os fins do disposto no art. 3º da Lei nº 

13.979, de 2020, observadas: 

I - a competência exclusiva da União para fixar as medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, 

referentes ao uso dos seus bens e à prestação dos serviços públicos essenciais por ela 

outorgados; e 

II - que a adoção de qualquer limitação à prestação de serviços públicos ou à realização de 

outras atividades essenciais diretamente reguladas, concedidas ou autorizadas pela União 

somente poderão ser adotadas com observância ao disposto no § 6º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

Art. 4º Os Poderes Judiciário e Legislativo, os Tribunais de Contas, o Ministério Público e a 

Defensoria Pública definirão suas limitações de funcionamento. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de 

saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela 

Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de 

transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a 
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contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das 

pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou 

mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a 

propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se 

ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
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